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- EM OBSERVÂNCIA AO ARTIGO 112 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO 

DESTA CASA DE LEIS, VERIFICANDO NÚMERO LEGAL DE PRESENÇAS, 

DECLARO ABERTA A PRESENTE SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 30 DE MARÇO DE 

2.026. 

 

- CONVIDA O(A) VEREADOR(A) ______________________ PARA FAZER LEITURA 

DE UM TRECHO BIBLICO. 

 

- LEITURA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 23 DE MARÇO DE 2026. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 007/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Autoriza o Município a Desafetar e 

Permutar áreas públicas, e dá outras providências. .... OBS: O Referido Projeto de Lei, está em 1ª 

apreciação e votação. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 008/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Autoriza o Município a realizar permuta de 

áreas Urbanas, com créditos de ITBI de transmissão e dá outras providências. .... OBS: O 

Referido Projeto de Lei, está em 1ª apreciação e votação. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 009/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Autoriza os pagamentos de anuênio, 

qüinqüênio, licença-prêmio e demais mecanismos equivalentes, correspondentes ao período 

compreendido entre 26 de maio de 2020 à 31 de dezembro de 2021. .... OBS: O Referido Projeto 

de Lei, está em 1ª apreciação e votação. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 010/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional especial. .... OBS: O Referido Projeto de Lei, está em 1ª apreciação e votação. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 011/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Altera o Anexo II da Lei municipal nº 

2.477/2023, para modificar a remuneração do cargo de Cuidador Infantil, inclui o referido cargo 

no Anexo X da Lei Municipal nº 1.335/98 e assegura os direitos previstos na Lei Municipal 

1.371/1998, e dá outras providências. .... OBS: O Referido Projeto de Lei, está em 1ª apreciação 

e votação. 

 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 012/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Dá nova redação a artigo da Lei Municipal 

n.º 2.242/2.016 que, dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente 

em no âmbito do município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, dá outras providências. .... 

OBS: O Referido Projeto de Lei, está em 1ª apreciação e votação. 
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- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 013/2026, AUTORIA DO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … Dá nova redação a artigo da Lei Municipal 

n° 1.932/2010 que, autorizou o município a permutar área pública e, dá outras providências...... 

OBS: O Referido Projeto de Lei, será encaminhado para as Comissões Permanentes, para os 

devidos pareceres. 

- LEITURA DO PROJETO DE LEI Nº 004/2026 -PL, AUTORIA DO LEGISLATIVO 

MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … dispõe sobre a reformulação da “estrutura 

administrativa organizacional e o plano de cargos, carreira e vencimentos do quadro de pessoal, 

disciplina a avaliação de desempenho dos servidores públicos” da câmara municipal de cidade 

gaúcha, estado do paraná e dá outras providências. OBS: O Referido Projeto de Lei, será 

encaminhado para as Comissões Permanentes, para os devidos pareceres. 

- LEITURA DO PROJETO DA RESOLUÇÃO Nº 001/2026, AUTORIA DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL, COM A SEGUINTE EMENTA: … institui o código de ética 

e decoro parlamentar da câmara municipal de cidade gaúcha- pr, cria a comissão de ética e 

estabelece as regras disciplinares... OBS: A Referida Resolução, será encaminhado para as 

Comissões Permanentes, para os devidos pareceres. 

 

 

 

- PALAVRA LIVRE AOS SENHORES VEREADORES, NOS TERMOS DO ARTIGO 

112 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO. 


